
Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), para tornar equipamento
obrigatório  o  dispositivo  de
abertura interna em porta-malas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para tornar

equipamento obrigatório o dispositivo de abertura interna em

porta-malas.

Art. 2º O caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 105. ..............................

...................................................

IX - dispositivo de abertura interna em

porta-malas,  segundo  normas  estabelecidas  pelo

Contran.

..............................................”(NR)

Art. 3º O dispositivo de que trata o inciso IX do

caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

(Código  de  Trânsito  Brasileiro),  será  incorporado

progressivamente aos novos veículos automotores, fabricados

no País ou importados, na forma e nos prazos estabelecidos

pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran).
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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